
 
RECOMENDAÇÃO Nº 02/2018, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2018.

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República
signatário, com fundamento nas disposições constitucionais e legais,

 
CONSIDERANDO sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros
interesses difusos e coletivos, em âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil
e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição Federal e o art. 5º, inciso II,
alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º,
incisos VII, “b” e XIV, “g”, da Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade
para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o art. 6º, XX, da LC n. 75/1993 autoriza o Ministério Público a expedir
Recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito
aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis;
 
CONSIDERANDO o que consta do Inquérito Civil n. 1.13.000.000521/2016-29, instaurado em 2016
para “apurar a regularidade dos Planos de Manejo Florestal Sustentável no Amazonas”;
 
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico n. 5/2018-SPPEA/CRP4/AM, cuja cópia segue em anexo à
presente Recomendação e dela faz parte, informa que das 11.423 feições de PMFS registradas pelo
IPAAM (encaminhadas ao MPF por meio do Ofício n. 2130/2016/IPAAM-GAB e Parecer GGEO n.
1310/16), 5.763 estão em sobreposição (intersectam) áreas de interesse federal, sendo: a) 1.130 feições
que existe sobreposição a assentamentos do INCRA; b) 4.479 feições que existe sobreposição a glebas
federais; c) 116 feições que existe sobreposição a Terras Indígenas; d) 21 feições que existe sobreposição
a áreas quilombolas; e) 1.020 feições que existe sobreposição a faixa de fronteira; f) 420 feições
que existe sobreposição a Unidades de Conservação Federais; g) 332 feições que existe sobreposição a
massas d´água de domínio federal; h) 210 feições que existe sobreposição a drenagens de domínio
federal; e i) 04 feições que existe sobreposição a sítios arqueológicos georreferenciados;
 
CONSIDERANDO que a Constituição de 1988 considera a Floresta Amazônica brasileira um patrimônio
nacional, determinando que “sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que

assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais” (art. 225, §
4º);
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CONSIDERANDO que, neste sentido, leciona Paulo Affonso Leme Machado: “A Constituição quis

enfocar algumas partes do território para insistir que devam ser utilizadas dentro de condições que

assegurem a preservação do meio ambiente. Há de se reconhecer que são áreas frágeis e possuidoras

de expressiva diversidade biológica [.…] O texto é pedagógico no dizer que essas áreas integram o

“patrimônio nacional”, indicando que os regionalismos não se devem sobrepor aos interesses

ambientais nacionais. O § 4º, em exame, não torna permissiva a legislação ambiental nas áreas não

contempladas no texto”. (Direito Ambiental Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 16ª edição, 2008, p. 146);
 
CONSIDERANDO que o Manejo Florestal Sustentável é permitido nos termos do Código Florestal, Lei
n. 12.651/2012, que prevê o seguinte quanto à exploração florestal:
 
Art. 2

o  As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, reconhecidas de
utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os
direitos de propriedade com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.
§ 1o  Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às disposições desta Lei são
consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da
Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos
termos do § 1o do art. 14 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.
§ 2o  As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza, no
caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.
 
Art. 3

o
  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões
situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado
do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função
ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 12,
com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a
conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o
abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;
 
Art. 12.  Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa, a título de Reserva Legal, sem
prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais
mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 68 desta Lei:     
I - localizado na Amazônia Legal:
a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas;
 
Art. 17.  A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo proprietário do imóvel
rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado.
§ 1o  Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante manejo sustentável, previamente aprovado
pelo órgão competente do Sisnama, de acordo com as modalidades previstas no art. 20.
§ 2o  Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou posse rural familiar, os órgãos integrantes
do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplificados de elaboração, análise e aprovação de tais planos de
manejo.
 § 3o   É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reserva Legal desmatada irregularmente após
22 de julho de 2008.     
§ 4o  Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, deverá ser iniciado, nas áreas de que trata
o § 3o deste artigo, o processo de recomposição da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da data da
publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos prazos estabelecidos pelo Programa de Regularização
Ambiental - PRA, de que trata o art. 59.     
 
Art. 18.  A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambiental competente por meio de inscrição no
CAR de que trata o art. 29, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título,
ou de desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei.
§ 1o  A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresentação de planta e memorial descritivo,
contendo a indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto de amarração, conforme ato do Chefe
do Poder Executivo.
§ 2o  Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de compromisso firmado pelo possuidor com o
órgão competente do Sisnama, com força de título executivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização
da área de Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força do previsto nesta Lei.
§ 3o  A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assumidas no termo de compromisso de que
trata o § 2o.
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 § 4o  O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartório de Registro de Imóveis, sendo que,
no período entre a data da publicação desta Lei e o registro no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar
fazer a averbação terá direito à gratuidade deste ato.     
 
Art. 20.  No manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, serão adotadas práticas de exploração
seletiva nas modalidades de manejo sustentável sem propósito comercial para consumo na propriedade e manejo
sustentável para exploração florestal com propósito comercial.
 
Art. 22.  O manejo florestal sustentável da vegetação da Reserva Legal com propósito comercial depende de
autorização do órgão competente e deverá atender as seguintes diretrizes e orientações:
I - não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação da vegetação nativa da área;
II - assegurar a manutenção da diversidade das espécies;
III - conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas que favoreçam a regeneração de espécies
nativas.
 
Art. 23.  O manejo sustentável para exploração florestal eventual sem propósito comercial, para consumo no
próprio imóvel, independe de autorização dos órgãos competentes, devendo apenas ser declarados previamente ao
órgão ambiental a motivação da exploração e o volume explorado, limitada a exploração anual a 20 (vinte) metros
cúbicos.
 
Art. 24.  No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal, aplica-se igualmente o disposto nos arts. 21, 22 e 23.
 

Art. 32. A exploração de florestas nativas e formações sucessoras, de domínio público ou privado,
ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 e 24, dependerá de licenciamento pelo órgão competente do
Sisnama, mediante aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS que contemple técnicas de
condução, exploração, reposição florestal e manejo compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura
arbórea forme.

§ 1o  O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos:
I - caracterização dos meios físico e biológico;
II - determinação do estoque existente;
III - intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte ambiental da floresta;
IV - ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volume de produto extraído da

floresta;
V - promoção da regeneração natural da floresta;
VI - adoção de sistema silvicultural adequado;
VII - adoção de sistema de exploração adequado;
VIII - monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente;
IX - adoção de medidas mitigadoras dos impactos  ambientais e sociais.

 
CONSIDERANDO que o § 4º do art. 31 do Código Florestal vigente prevê expressamente que "compete
ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS incidentes em florestas públicas de domínio da
União";
CONSIDERANDO que, no entanto, no mencionado Inquérito Civil e PT n. 05/2018, além da questão
apontada no "considerando" anterior atinente à atribuição (IBAMA versus IPAAM), ficou constatada a
existência de autorizações para Planos de Manejo Florestais, expedidas pelo IPAAM, incidentes e com
sobreposição, total ou parcialmente, sobre Terras Indígenas, Unidades de Conservação de Proteção
Integral e outras áreas protegidas e com restrição de uso por terceiros como territórios quilombolas, sítios
arqueológicos, etc;
 
CONSIDERANDO que não é permitido o Manejo Florestal Sustentável em Terras Indígenas, ou seu
entorno, sejam elas declaradas ou ainda sob regime de restrição de uso, uma vez que as terras indígenas
são áreas da União, sob regime de usufruto exclusivo dos povos indígenas, conforme o art. 231 da
CF/88, não podendo ter os seus recursos naturais usurpados por terceiros. Segundo o § 6º, segunda parte,
do art. 231 da CRFB, "são nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, (...) a exploração das
riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nela (terras indígenas) existentes";
 
considerando que a demarcação oficial das terras indígenas tem natureza jurídica meramente
declaratória, e não constitutiva, de uma situação jurídica existente imemorialmente, qual seja, o direito
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ancestral dos povos indígenas às terras por si ocupadas;
 
CONSIDERANDO que conforme determinam a Lei n. 5.371/67, Lei n. 6.001/73, Resolução CONAMA
237/97, Portaria Interministerial 060/2015 (que revogou a n. 419/2011), Instrução Normativa FUNAI n.
2/2015 e o Decreto n. 7.747/2012 (PNGATI), a FUNAI tem a obrigação de se manifestar em todo e
qualquer procedimento de licenciamento de empreendimentos que afetam direta ou indiretamente as
terras e comunidades indígenas, inclusive o seu entorno (raio de 10 km) – Instrução Normativa FUNAI
nº 60/2015;
 
CONSIDERANDO que o dever de consulta prévia, livre e informada dos povos indígenas afetados
decorre do compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro com a Convenção nº 169 da OIT
– algo que parece ser ignorado pelo IPAAM;
 
CONSIDERANDO que não é permitido o Manejo Florestal Sustentável em Unidades de Conservação de
Proteção Integral, ou seu entorno (zona de amortecimento), uma vez que essas áreas protegidas se
destinam apenas ao uso indireto de seus recursos naturais, assim entendido aquele que não envolve
consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais, nos termos da Lei n. 9985/2000 – SNUC:
“Art. 7º, § 1º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo

admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos em lei”;

 
CONSIDERANDO que a criação de espaços territoriais especialmente protegidos, dos quais as unidades
de conservação são uma das espécies, é uma obrigação imposta ao Poder Público, nos termos do § 1º,
inciso III, do art. 225 da CF/88, visando dar efetividade ao direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, “vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem

sua proteção”;
 
CONSIDERANDO que a Lei já previu uma categoria específica de UC, de uso sustentável, na qual é
permitido o manejo florestal sustentável, qual seja a Floresta Nacional – FLONA, cujo objetivo é "o uso

múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para

exploração sustentável de florestas nativas" (art. 17, "caput", da Lei n. 9.985/2000);
 
CONSIDERANDO que ademais, o órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá
normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos
corredores ecológicos de uma unidade de conservação, nos termos do artigo 25, § 1º, da Lei 9.985/2000;
 
CONSIDERANDO que, neste aspecto, a Resolução CONAMA nº 428/10 dispõe que o licenciamento de
atividades de significativo impacto ambiental que possam afetar Unidade de Conservação (UC)
específica, ou sua Zona de Amortecimento (ZA), somente poderá ser concedido após autorização do
órgão responsável pela administração da UC (art. 1º, “caput”); no caso, o ICMBio, algo desconsiderado
pelo IPAAM. Caso a ZA não esteja estabelecida, deve-se considerar uma faixa mínima de 3.000 metros a
partir do limite da UC (art. 1º, § 3º). Também ignorado pelo IPAAM;
 
CONSIDERANDO que o licenciamento ambiental e a fiscalização ambiental, não são atribuições
exclusivas do órgão ambiental estadual, visto que o órgão ambiental federal – o IBAMA – age em
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situações específicas, previstas na Lei Complementar nº 140/2011, na Lei nº 6.938/81 e nas resoluções
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), como por exemplo nas hipóteses contidas no art.
7o da LC 140/2011:
 

Art. 7o São ações administrativas da União:
(…)
XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:
a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;
b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na zona
econômica exclusiva;
c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;
d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União,
exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);
e) localizados ou desenvolvidos em 2 (dois) ou mais Estados;
f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato do Poder
Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas, conforme
disposto na Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999;
g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor
material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de
suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear
(Cnen); ou
h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de proposição da
Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um membro do Conselho
Nacional do Meio Ambiente (Conama), e considerados os critérios de porte, potencial
poluidor e natureza da atividade ou empreendimento;       Regulamento 
 
Art. 8o São ações administrativas dos Estados:
(…)
XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores
de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer
forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7o e 9o.

 
Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, ambientalmente,
por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições estabelecidas nos termos
desta Lei Complementar.
§ 1o  Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão responsável
pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e
procedimentos do licenciamento ambiental.

 
CONSIDERANDO que, neste contexto, o IPAAM tem concedido ilegalmente licenças ambientais a
atividade madeireira dentro de áreas federais, como Terras Indígenas e Unidades de Conservação
federais, autorizando algo vedado pela legislação nacional e/ou usurpando a competência que o
arcabouço jurídico brasileiro reservou ao IBAMA, órgão ambiental federal;
 
CONSIDERANDO que a licença ambiental possui natureza jurídica de autorização, sendo que a decisão
pela sua concessão ou não é baseada em um juízo de discricionariedade e a “licença” é expedida
precariamente, sendo passível de renovação e podendo ser revogada, principalmente quando, como no
caso sub examine, há o descumprimento de suas condicionantes, conforme o art. 19, I, da Resolução
CONAMA 237/971

 
CONSIDERANDO que, conforme Paulo Affonso Leme Machado2:

“Licença e autorização – no Direito brasileiro – são vocábulos 'empregados sem rigor técnico'. O emprego

na legislação e na doutrina do termo 'licenciamento' ambiental não traduz necessariamente a utilização da

expressão jurídica licença, em seu rigor técnico. A CF utilizou o termo 'autorização' em seu Título VII – Da

Ordem Econômica e Financeira, dizendo no art. 170, parágrafo único: “É assegurado a todos o livre

exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização dos órgãos públicos, salvo
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nos casos previstos em lei”. Dessa forma, razoável concluir que o sistema de licenciamento ambiental passa

a ser feito pelo sistema de autorizações, conforme entendeu o texto constitucional. Empregarei a expressão

'licenciamento ambiental' como equivalente a 'autorização ambiental', mesmo quando o termo utilizado for

simplesmente 'licença'. O TJSP, ao analisar a Lei 6.938/81, julgou com grande perspicácia a questão: 'O

exame desse lei revela que a licença em tela tem natureza jurídica de autorização, tanto

que o §1º de seu art. 10 fala em pedido de renovação de licença, indicando, assim, que

se trata de autorização, pois, se fosse juridicamente licença, seria ato definitivo, sem

necessidade de renovação'. 'A alteração é ato precário e não vinculado, sujeito sempre às

alterações ditadas pelo interesse público'. 'Querer o contrário é postular que o Judiciário

confira à empresa um cheque em branco, permitindo-lhe que, com base em licenças

concedidas anos atrás, cause toda e qualquer degradação ambiental'. Além do art. 10 e

seu §1º da Lei 6.938/81, analisado pelo acórdão referido, é de se apontar também a

redação do art. 9º, que, ao tratar dos instrumentos da Política Nacional do Meio

Ambiente, previu, no inc. IV, 'o licenciamento e a revisão das atividades efetiva ou

potencialmente poluidoras'. Assim, tanto o termo 'renovação' como o termo 'revisão'

indicam que a Administração Pública pode intervir periodicamente para controlar a

qualidade ambiental da atividade licenciada. Não há na 'licença ambiental' o caráter de

ato definitivo; e, portanto, com tranquilidade, pode-se afirmar que o conceito de 'licença',

tal como o conhecemos no Direito Administrativo brasileiro, não está presente na

expressão 'licença ambiental'. As definições de licença ambiental que não contiverem a

possibilidade de renovação e/ou da revisão da licença, diante da Lei 6.938/81, estão

incompletas”.

 
CONSIDERANDO que existe a possibilidade de revisão do procedimento de licenciamento, consoante
expressa previsão legal do artigo 9º, inciso IV, segunda parte, da Lei nº 6.938/81. Mesmo depois de
concluído, o licenciamento comporta controle quanto à sua aptidão de, concretamente, em cada situação
específica, propiciar a efetiva proteção do meio ambiente. Ou seja, a Administração Pública pode, a
qualquer tempo, corrigir os vícios do procedimento de licenciamento acaso verificados, para tanto
podendo revogar ou alterar as licenças já concedidas, com o objetivo de conformá-las às exigências
legais e técnicas compatíveis com o caso concreto;
 
CONSIDERANDO que a anulação do ato administrativo decorre do controle de legalidade do ato
administrativo que pode (rectius, deve) ser efetuada pela Administração Pública, de ofício ou mediante
provocação de administrado, ou pelo Poder Judiciário caso a Administração Pública não o faça, a teor do
disposto na Súmula nº 473, do STF; e
CONSIDERANDO que o funcionário público que concede licença, autorização ou permissão em

desacordo com as normas ambientais comete o CRIME pelo menos do art. 67 da Lei n. 9.605/98,
com pena de detenção de um a três anos, e multa; além de eventual ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA, nos termos do art. 11, I, da Lei n. 8.429/92, por “praticar ato visando fim

proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência”;

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RESOLVE RECOMENDAR ao INSTITUTO DE

PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO AMAZONAS (IPAAM) que:
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I - Anule e cancele imediatamente quaisquer licenças ambientais e autorizações, bem como a

utilização de créditos do Sistema DOF, dos Planos de Manejo Florestais que sejam incidentes ou

tenham sobreposição, total ou parcialmente, sobre Unidades de Conservação Federais de Proteção

Integral ou Terras Indígenas no Estado do Amazonas; sendo os seguintes processos que estão na

situação de absoluta ilegalidade ora descrita, a primeira vista e sem prejuízo de outros que possam

ser identificados neste órgão:

 
Processo Fazenda Interessado/Rep. Legal Área Federal

sobre a qual há intersecção

Sobreposição

Total ou

Parcial

0127/T/06 S E M
DADOS

TIVOLI COM IMP E EXP
LTDA

Terra Indígena Paumari do Lago
Marahã

PARCIAL

0224/T/09 PORTEIRA
GRANDE

NELSON ANTONINI/
JULIANA BRANDAO

Área com Restrição de Uso
Indígena Jacareúba/Katauixi

TOTAL

03580/T/98 S E M
DADOS

A P L U B
AGROFLORESTAL DA
AMAZÔNIA S/A

Terra Indígena Rio Biá PARCIAL

0386/T/09 INSTÂNCI
A PARANÁ

ALCEMIR R. STEFANO/
JULIANA BRANDAO

Área com Restrição de Uso
Indígena Jacareúba/Katauixi

TOTAL

0387/T/09 B E L A
VISTA

NELSON ANTONINI/
JULIANA BRANDAO

Área com Restrição de Uso
Indígena Jacareúba/Katauixi

TOTAL

0408/T/04 S E M
DADOS

LUIZ NEY B. DE PAIVA Terra Indígena Vale do Javari TOTAL

0474/T/04 S E M
DADOS

A N G E L I N A  S .  D O S
SANTOS

Terra Indígena Riozinho TOTAL

0493/T/09 IUTARI A N T O N I A  B
ALEXANDRE/
JOSE MAVIGNIER F. V.

Terra Indígena Paumari do Lago
Marahã

PARCIAL

0572/T/07 PRECIOSA
I

RAIMUNDO SILVA DE
SOUZA

Terra Indígena Cunhã-Sapucaia PARCIAL

0578/T/08 S E M
DADOS

SIRIO DA SILVA Ter ra  Ind ígena  Kaxuyana -
Tanayana

TOTAL

0580/T/08 N .  S R A .
APARECID
A

M A R I A  D A  S A Ú D E
ALVES DE SOUZA

Ter ra  Ind ígena  Kaxuyana -
Tanayana

PARCIAL

0934/T/10 S E M
DADOS

ELIANE e FRANCISCO
ALVES BELFORT

Terra Indígena Jatuarana PARCIAL

1316/T/16 PALMEIRA C A M I L A  S
JUSTINIANO/
CESAR A. M. DUARTE

Terra Indígena Torá PARCIAL

1428/T/06 ESTEIO III GERSON B. DE FRIAS/
FLAVIO A TIELLET

Terra Indígena Kaxarari PARCIAL

1509/T/09 S A N T O
ANTÔNIO

RAIMUNDO N C DA
MATA/JOSÉ C. NETO

Terra Indígena Cunhã-Sapucaia PARCIAL

1511/T/05 BOA FÉ VALDINEI CARVALHO
SANTANA

Terra Indígena Kaxarari PARCIAL

1695/T/07 S A N T O
EXPEDITO

J O R G E  A N T Ô N I O
FARIAS

Terra Indígena Cunhã-Sapucaia PARCIAL
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1919/T/06 L A G O
V I L A
CANUMÃ

MARIA B. BRAGANÇA Terra Indígena Coatá-Laranjal PARCIAL

1921/T/06 S E M
DADOS

SAULO VIDAL DUARTE Terra Indígena Coatá-Laranjal PARCIAL

2003/T/04 EXPORTEX EXPORTEX LTDA/
F R A N C I S C O  C .  D E
SOUZA

Terra Indígena Andirá-Maraú PARCIAL

2178/T/09 S E M
DADOS

MOACYR C DE BRITO/
ÉRICO TREVISAN

T e r r a  I n d í g e n a  J a r a w a r a /
Jamamadi/Kanamati

PARCIAL

2179/T/08 CLAYTON FERNANDO A.  DOS
SANTOS

Ter r a  Ind ígena  Kaxuyana -
Tanayana

TOTAL

2526/T/07 S E M
DADOS

MARLENE C DE FRIAS/
ELCIO A. MOÇO

Terra Indígena Kaxarari PARCIAL

2654/T/06 S E M
DADOS

S T  M A N E J O
FLORESTAL

Terra Indígena Kaxarari PARCIAL

2674/T/12 S E M
DADOS

L A U R O  B E N T O
FERREIRA

Terra Indígena Catipari/Mamoria PARCIAL

2682/T/06 ESTEIO III GERSON B. DE FRIAS/
FLAVIO A TIELLET

Terra Indígena Kaxarari PARCIAL

3284/T/07 V I S T A
ALEGRE

EMILIA DE LOURDES
ZANATTA CATUSSO

T e r r a  I n d í g e n a  T e n h a r i m
Marmelos

PARCIAL

3284/T/07 -
V3

V I S T A
ALEGRE

EMILIA DE LOURDES
ZANATTA CATUSSO

T e r r a  I n d í g e n a  T e n h a r i m
Marmelos

PARCIAL

3453/T/07 P A E
URUPIARA

INCRA Terra Indígena Ipixuna/Sepoti PARCIAL

3453/T/08 P A E
URUPIARA

INCRA Terra Indígena Ipixuna PARCIAL

3825/T/12 RESTAURA
ÇÃO

R A I M U N D O  J O S E
RODRIGUES DA SILVA

Terra Indígena Riozinho PARCIAL

5460/T/08 C O L I N A
VERDE

NEUZA F. PAGUNG/
JULIANA BRANDAO

Área com Restrição de Uso
Indígena Jacareúba/Katauixi

TOTAL

5630/T/08 Á R V O R E
GRANDE

GEISE M. ANTONINI/
JULIANA BRANDAO

Área com Restrição de Uso
Indígena Jacareúba/Katauixi

TOTAL

5631/T/08 B A R R O
PRETO

RENATO ANTONINI/
JULIANA BRANDÃO

Terra Indígena Setemã PARCIAL

5657/T/08 N O V A
MORADA

JOSÉ ADNOMIL ALVES/
O C I R  J O S É
MAGALHAES

Terra Indígena Setemã PARCIAL

0224/T/09 PORTEIRA
GRANDE

NELSON ANTONINI/
JULIANA BRANDAO

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

0386/T/09 INSTANCI
A PARANÁ

ALCEMIR R. STEFANO/
JULIANA BRANDAO

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

0387/T/09 B E L A
VISTA

NELSON ANTONINI/
JULIANA BRANDAO

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

0796/T/14 S E M
DADOS

T H I A G O  R .  A .  D A
SILVA/
ERICO F. TRVISAN

Reserva Biológica do Manicoré TOTAL

1356/T/11 LOTE 48 SILVIA M. DE S NUNES/ Estação Ecológica do Cuniã PARCIAL
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JORGE A DOS SANTOS

1996/T/14 LOTES 206,
2 0 8 ,  2 1 0 ,
212 e 214

V I C T O R  J A N E S
C E O L I N /  A N D R E
R A N D O U V E R
RODRIGUES

Parque Nacional Nascentes do
Lago Jari

PARCIAL

2179/T/09 S E M
DADOS

MIGUEL A. FERREIRA/
ERICO F. TREVISAN

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

2678/T/12 S I T I O
D O N A
GRAÇA

ADALBERTO BATISTA
DE LIMA/IDAM

Parque Nacional Anavilhanas PARCIAL

2996/T/15 C E D R O
ROSA

JOSE CARLOS MUNIZ Reserva Biológica do Manicoré TOTAL

3676/T/07 T.D.ESPER
ANÇA

L U I Z  C A R L O S  A .
ANDURAND

Parque Nacional dos Campos
Amazônicos

PARCIAL

3975/T/08 S A N T O
ANDRE

PAULO DE ANDRADE
LIMA FILHO

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

3976/T/08 S A N T O
ANDRE

PAULO DE ANDRADE
LIMA FILHO

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

3977/T/08 S A N T O
ANDRE

PAULO DE ANDRADE
LIMA FILHO

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

4774/T/13 S E M
DADOS

JONES E. SCUDELER/
ERICO TREVISAN

Parque Nacional dos Campos
Amazônicos

PARCIAL

5087/T/13 JEQUETIB
A

D I O N I L D O  M .
SIQUEIRA/
ERICO F. TREVISAN

Reserva Biológica do Manicoré TOTAL

5460/T/08 S I T I O
MEDIANEI
RA

H I L D E B R A N D O
S C H E L B A U E R  J R /
JORGE LUIZ BARBOSA
CORREA

Parque Nacional Mapinguari PARCIAL

5630/T/08 A R V O R E
GRANDE

GEISE M. ANTONINI/
JULIANA BRANDAO

Parque Nacional Mapinguari TOTAL

 
II – se abstenha de emitir, dar prosseguimento ou sobrestar quaisquer novos requerimentos e

processos de licenciamento ambiental de Planos de Manejo Florestais incidentes total ou

parcialmente sobre qualquer Terra Indígena ou Unidade de Conservação de Proteção Integral

instituída pela União, face o disposto no art. 7º, inciso XIV, alínea “d”, da Lei Complementar nº

140/2011, com a imediata remessa ao IBAMA, para permitir que o órgão competente os indefira de

plano.

 
III – apresente manifestação formal e promova as medidas administrativas necessárias sobre todos

os demais PMFS aprovados ou em tramitação no IPAAM que possuem sobreposição com áreas de

interesse federal além das descritas acima nos itens I e II (Unidades de Conservação de Proteção

Integral e Terras Indígenas), cujas providências devem ser cumpridas de forma independente ao

presente item, todas descritas no Parecer Técnico nº 005/2018-SPPEA/CRP4/AM, cuja cópia segue

em anexo à presente Recomendação Ministerial e dela faz parte.

 
Fica advertido o destinatário dos seguintes efeitos das Recomendações expedidas pelo Ministério
Público: (a) constituir em mora os destinatários quanto às providências recomendadas, podendo seu
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descumprimento implicar a adoção de medidas administrativas e ações judiciais cabíveis contra os
responsáveis; (b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude do recomendado; (c)
caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para viabilizar futuras responsabilizações em sede
de ação por ato de improbidade administrativa ou ação penal quando tal elemento subjetivo for exigido; e
(d) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.
 
Nos termos do artigo 23, §1º, da Resolução n. 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias para que sejam informadas as providências que

foram e que serão adotadas em relação ao cumprimento dos itens I e II da presente

Recomendação, e 30 (trinta) dias quanto ao item III.

 
Encaminhe-se cópia à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal para ciência e
providências a seu cargo.
 

Leonardo de Faria Galiano
Procurador da República

 
1“Art. 19. O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação,
suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:I – violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; “

2 Direito Ambiental Brasileiro. Malheiros: 16ª edição. 2008
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